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BOLETIM GERAL

POLICIAIS MSILITARES APREENDEM ARMAS EM OPERAÇÃO NO AGRESTE

Policiais militares do GATI da 6ª CIPM desencadearam a Operação Risco Zero 
na tarde de ontem (07), nas Zonas Rurais de Passira e Cumaru, ambas no Agreste do estado, 
para combater o porte e a posse ilegal de armas de fogo, tendo como resultado a apreensão 
de sete armas e a prisão de três pessoas.

As apreensões aconteceram após denúncias informarem à PM sobre a localização 
dos acusados. Todo o armamento recuperado estava escondido em residências pertencentes a 
Manoel Luiz do Nascimento, de 38 anos, José Leandro Bezerra e Eguinaldo José Santana, 
ambos com 32, localizadas no sítios Taquari e Rodrigues.

Foram encontradas três espingardas calibre 32; uma calibre 28; outra calibre36; 
além de três quilos de chumbo, pólvora e 54 cartuchos do calibre 32 e mais duas espingardas  
de fabricação caseira do tipo soca -soca. O trio foi autuado na Delegacia de Limoeiro. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derbys/nº, Derby,Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-

1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Vanildo 11º BPM

Fone: 9488-5842

SUPERVISOR DE DIA AO QCG -  Subten PM Fabiano CPP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cap PM Mat. 930057-0, Norberto Lima Garcez Junior - Autorização para uso de 
Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor Azul, por contar mais de 05 (cinco) 
anos como Instrutor em órgãos de Ensino da PMPE e a Academia Integrada de Defesa Social  
(ACIDES), com fulcro na Portaria do Comando Geral nº 902, de 12 MAI 94, publicada no 
Suplemento Normativo nº 011, de 20 MAI 94, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 
1968, de 20 NOV 95, publicada no BG nº 223, de 28 NOV 95. Despachado do Comando 
Geral: - Deferido. (Nota nº 006/2012-SEADI).

Cap  PM  QOM  Mat.  990327-5/CMH,  Carlos  Frederico  Cabral  da  Silveira - 
Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a contar de 1º MAI 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 .  (Nota 
n° 257/2012/DGP-3/SSAD).

1.2.0.   Licença Especial - Apresentação

Comunicou o Chefe da DGP-2,  por meio do Memorando nº 135/DGP-2, de 27 
ABR 2012, para efeito de regularização, que o 2º Ten PM Mat. 31413-7/11º BPM, Jean Carlos 
Santos da Silva apresentou-se na DGP, no mês de janeiro de 2012, por conclusão do gozo de 
02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão 
de Pessoas: -  1) Publique-se; 2) Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 259/2012/DGP-
3/SSAD).



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.090 03
     14 DE MAIO DE 2012

______________________________________________________________________

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 042, de 19 JAN 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2010 - 04

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 27514-0, Roberto José Rodolfo, concluinte do Curso de Formação de Cabos 
PM – CFC – Programa de Certificação CFC, por ter logrado aprovação em Primeiro Lugar 
Geral, no referido curso, com média igual a 9,65 (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos), 
realizado no período de 1º SET a 10 DEZ 2010, no Campus de Ensino Metropolitano - I  
(CEMET I), conforme fez público o Boletim Geral nº 211, de 18 DEZ 2010.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 363, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2009 - III

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 25425-8, Pedro José Ferreira de Carvalho, concluinte  do Curso de Formação 
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de Cabos PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em 
Primeiro Lugar Geral, no referido curso,  com média igual a 9,64 (nove inteiros e sessenta e 
quatro centésimos), realizado no período de 05 NOV a 09 DEZ 2009, no Campus de Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET 2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 364, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2008 - I

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
De  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 23495-8, Hudson Carlos Daniel da Silva, concluinte do Curso de Formação de 
Cabos PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em 
Primeiro Lugar Geral, no referido curso, com média igual a 9,35 (nove inteiros e trinta e cinco 
centésimos),  realizado  no  período  de  15  SET  a  24  OUT  2008,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET 2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 365, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2008 - II 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),
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R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 24107-5, José Benedito P. do Nascimento, concluinte  do Curso de Formação 
de Cabos PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em 
Primeiro Lugar Geral, no referido curso,  com média igual a 9,81 (nove inteiros e oitenta e um 
centésimos),  realizado  no  período  de  27  OUT a  04  DEZ  2008,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET  2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 366, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2008 - III 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat.  24470-8,  Simone Resende da Silva,  concluinte  do Curso de Formação de 
Cabos PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em 
Primeiro Lugar Geral, no referido curso,  com média igual a 9,95 (nove inteiros e noventa e  
cinco centésimos), realizado no período de 05 DEZ a 16 JAN 2009, no Campus de Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET 2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 367, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2007 - I

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 
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Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE,  1º colocados em cursos, com média igual  
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 19814-5, Ivaldo da  Rocha Carvalho, concluinte  do Curso de Formação de 
Cabos PM – CFC, por ter logrado aprovação em Primeiro Lugar Geral, no referido curso,  
com média igual a 8,27 (oito inteiros e vinte e sete centésimos), realizado no período de 12 
MAR a 13 JUL 2007, no Campus de Ensino Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 
121/DE/CEMET-I, de 14 SET 2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 368, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2007 - II 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE,  1º colocados em cursos, com média igual  
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 19706-8, Adalberto Salustiano da Silva, concluinte  do Curso de Formação de 
Cabos PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em 
Primeiro Lugar Geral, no referido curso,  com média igual a 9,50 (nove inteiros e cinquenta  
centésimos),  realizado  no  período  de  10  SET  a  19  OUT  2007,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET  2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.
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Nº 369, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                            Turma 2007 - III 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat.  22096-5,  Daniel Deodato de Melo,  concluinte   do Curso de Formação de 
Cabos PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em 
Primeiro Lugar Geral,  no referido curso,  com média igual a 9,15 (nove inteiros e quinze  
centésimos),  realizado  no  período  de  22  OUT a  30  NOV 2007,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET 2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 370, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2007 - IV 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 23042-1, Joel  Coelho da Silva, concluinte  do Curso de Formação de Cabos 
PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em Primeiro 
Lugar  Geral,  no  referido  curso,   com média  igual  a  9,88  (nove  inteiros  e  oitenta  e  oito  
centésimos),  realizado  no  período  de  03  DEZ  a  17  JAN  2008,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET 2011.
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II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 371, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2006 - III 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 19485-9,  Ricardo Arão da Silva, concluinte do Curso de Formação de Cabos 
PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em Primeiro 
Lugar  Geral,  no referido curso,  com média  igual  a  8,52 (oito  inteiros  e  cinquenta  e  dois  
centésimos),  realizado  no  período  de  13  NOV a  15  DEZ  2006,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET 2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 372, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes  ao  concludente  do 
                            Curso de Formação de Cabos – Processo de Certificação – 
                             Turma 2006 - IV 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),
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R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 20842-6, Francisco de A. T. de Vasconcelos, concluinte do Curso de Formação 
de Cabos PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em 
Primeiro  Lugar  Geral,  no  referido  curso,   com média  igual  a  9,01  (nove  inteiros  e  um 
centésimo),  realizado  no  período  de  18  NOV  a  22  DEZ  2006,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET  2011.

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

3.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

3.1.0.   46º Aniversário – Convite - Programação

Este Comando Geral, o Diretor de Gestão de Pessoas, o Comandante do Colégio da 
Polícia Militar e o Coordenador Geral do Anexo I convidam Oficiais, Praças, Funcionários  
Civis,  familiares  e  alunos  para  participarem dos  eventos  alusivos  ao  46º  Aniversário  do 
CPM/DGP, conforme programação abaixo:

* Evento: Ato Ecumênico:
   Data: 14 MAI 2012 (segunda-feira)
   Hora: 16h30
   Local: CPM/Recife
   Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B”; Cabos e Soldados - 4º “A”

*Evento: Homenagem a Professores que se aposentaram no último ano.
  Data: 15 MAI 2012 (terça-feira)
  Hora: 19h30
  Local: CPM/Recife
  Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B”; Cabos e Soldados - 4º “A”

* Evento: Solenidade Escolar do Anexo I. 
   Data: 21 MAI 2012 (segunda-feira)
   Hora: 10 horas
   Local: Auditório do SENAI, Vila Eduardo, Petrolina.
   Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B”; Cabos e Soldados - 4º “A”

* Evento: Solenidade Escolar do CPM/Recife.
  Data: 18 MAI 2012 (sexta-feira)
   Hora: 15 horas
   Local: Teatro Beberibe (Centro de Convenções)
   Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B”; Cabos e Soldados - 4º “A” 

*Evento: Inauguração da Galeria dos Ex-Coronéis Alunos.
  Data: 30 MAI 2012 (quarta-feira)
   Hora: 15h30
   Local: CPM/Recife
   Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B”; Cabos e Soldados - 4º “A” 

Observação:  Os Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de OME facilitem o comparecimento à 
Solenidade  Escolar  dos  Policiais  Militares  e  Funcionários  Civis  que  tenham dependentes 
estudando no CPM/Recife e Anexo I.  (Nota nº 004/2012 – Ajudância).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse 

dela,  como te  falou o SENHOR Deus de teus  pais;  não temas,  e  não  te  assustes. 
(Deuteronômio 1:21)
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